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DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE ENGENHARIA ELÉTRICA - PORTO VELHO
ORDEM DE SERVIÇO Nº 85/2023/DAEE-PVH/NT/UNIR

 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE ENGENHARIA ELÉTRICA, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Portaria no. 567/2021/GR/UNIR,
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR comissão (CMA) para executar procedimentos necessários à Monitoria Acadêmica
2023.2 referente ao Processo SEI nº 23118.009800/2023-79 e futuras demandas da Pró-Reitoria de
Graduação sobre aspectos relacionados à Monitoria Acadêmica. 
           - Presidente: CIRO JOSÉ EGOAVIL MONTERO, SIAPE nº 1726738;
           - 1º membro: VANILDO RODRIGUES NEVES JÚNIOR, SIAPE nº 2148615;;
           - 2º membro: GLADISTONE BATISTA DE OLIVEIRA, SIAPE nº 2131304.
Art. 2º - Os servidores têm o prazo determinado conforme o calendário de Monitoria para concluir seus
trabalhos, sem prorrogação.
Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir da data de publicação, revogando-se as disposições
em contrário.
Art. 4º - Esta Ordem de Serviço substitui a ORDEM DE SERVIÇO Nº 84/2023/DAEE-PVH/NT/UNIR
 
Porto Velho-RO, datado eletronicamente.
 

Prof. Dr. José Ezequiel Ramos

Chefe do Departamento Acadêmico de Engenharia Elétrica

Portaria nº 567/2021/GR/UNIR, de 13 de setembro de 2021

 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSE EZEQUIEL RAMOS, Chefe de Departamento, em
01/08/2023, às 12:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1437857 e
o código CRC 2EFA51CA.

 
Referência: Processo nº 999119628.000136/2019-75 SEI nº 1437857
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